
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ,  por  meio  da  sua  COMISSÃO  DE
PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  SEMSA  Nº  002/2014,  no  uso  das  suas
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO  a  publicação  no  dia  02  de  maio  do  corrente  ano,  da  listagem
classificatória dos candidatos inscritos para vagas de Ensino Fundamental e Médio no
Processo Seletivo Simplificado;

CONSIDERANDO  que  a  Administração  Pública  tem  o  Poder/Dever  de  anular  atos
administrativos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, e em respeito e zelo aos
princípios da LEGALIDADE, da MORALIDADE e da AUTOTUTELA;

RESOLVE:

ABRIR PRAZO DE RECURSO,  conforme item 14 do Edital, do dia 09 e 11 de maio de
2014,  das  09:00  as  17:00  horas,  na  SEMSA –  Secretaria  de  Saúde  da  Prefeitura
Municipal  de Aracruz, localizada a Avenida Morobá, nº 20, Bairro Morobá,  Aracruz/ES
PARA A CANDIDATA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO: 744
JÉSSICA CARLA DOS SANTOS VIERA
CARGO PLEITEADO: ASG- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CONCORRENDO A VAGA COMO PNE – PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

MOTIVO: INDEFERIMENTO DO LAUDO APRESENTADO, em desconformidade com o
subitem 5.6 do Edital.

5.6. O candidato que no ato da inscrição declarou-se com Deficiência deverá acondicionar
no  envelope laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 06
(seis)  meses,  atestando  a  espécie  e  o  grau  ou  nível  da  deficiência,  com  expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10),
bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico  deverá atestar também a
compatibilidade da deficiência com o exercício das atividades do cargo pretendido.
(grifo nosso)

A candidata participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com
os demais candidatos, no que tange aos critérios de avaliação e aprovação e a todas as
demais normas de regência do Processo Seletivo Simplificado.

Aracruz/ES, 08 de maio de 2014.

MICHELLY FORZA DOS SANTOS
Presidente da Comissão do Processo Seletivo SEMSA 002/2014
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